
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- A diretora-geral da Administração Escolar pediu a demissão do cargo à senhora secretária de

Estado Adjunta e da Educação, tendo o pedido sido aceite com efeito a partir do dia de ontem, 2

de abril.

- O Ministério da Educação não divulgou qualquer justificação para a aceitação da demissão da

responsável pela Direção-Geral da Administração Escolar (DGAE), tendo-a substituído no cargo,

em regime de suplência, pela diretora de Serviços Jurídicos e Contencioso, substituição essa

que decorre da lei.

- Na fase que imediatamente antecede o lançamento dos concursos de professores, uma

substituição desta natureza e significado pode causar perturbações e colocar dúvidas sobre os

processos preparatórios.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta à seguinte pergunta:

1. Que justificação dá o Ministério da Educação para, precisamente nesta fase que

antecede os concursos de professores, aceitar a demissão da diretora-geral da

Administração Escolar? Oferecem as avaliações da ex-diretora-geral, ao longo dos anos



em que esteve à frente da DGAE, algum tipo de fundamento para a aceitação da sua

demissão?

2. Pode o Ministério da Educação garantir as condições necessárias, na estrutura da

DGAE, para a realização dos concursos de professores?

Palácio de São Bento, 4 de abril de 2018

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1758
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-04-04
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Demissão da diretora-geral da Administração Escolar
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Educação

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-04-04T11:47:59+0100
	Vera Bello (Assinatura Qualificada)


		2018-04-04T12:12:22+0100
	Idália Salvador Serrão (Assinatura Qualificada)


		2018-04-04T14:21:50+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-04-04T11:48:03+0100
	Unknown signer f537e7e592c72fafad4eec29dfaedf063b714b0f


		2018-04-04T12:12:36+0100
	Unknown signer f5dc9eaec2c28f4714ee709fbe84d454e9720585


		2018-04-04T14:22:00+0100
	Unknown signer e77627c8739181db1f87ff4527e854d575b7e927




